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PORTARIA Nº 24/2022,                                                   DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Gestor 

Municipal do Programa Criança Feliz de Piancó – PB 

criado pelo Decreto Municipal nº 32, de 08 de junho de 

2017 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIANCÓ – PB, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes para comporem o Comitê Gestor 

Municipal do Programa Criança Feliz, abaixo especificados: 

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania: 

• Titular: Fernanda Valdevino Cirilo e Brito  

• Suplente: Maria Cintia Rodrigues de Araujo 

 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Maria Luiza Tomaz Bezerra Vicente  

PORTARIA 
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• Suplente: Shenia Daniele da Silva Batista 

 

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Esportes:  

• Titular: Maria do Socorro Leite Salviano 

• Suplente: Antonio de Pádua Ambrózio dos Santos 

  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário em especial a PORTARIA/GP/Nº 802/2017 de 08 de junho de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piancó – PB, em 13 de janeiro de 2022. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Municipal 


